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CÁLCULO DO VALOR 

INICIAL DO CONTRATO 
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VALOR INICIAL DO CONTRATO 

1. Apresentação 

A Lei Federal 8.666/96 em seu Artigo 31, que trata da documentação relativa à qualificação 

econômico-financeira, estabelece no §2°, que a Administração poderá estabelecer, no 

EDITAL, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido como objeto de 

comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes para efeito de garantia ao 

adimplemento do contrato. 

No §3° do mesmo Artigo 31, a lei fixa o percentual máximo de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação como parâmetro para a fixação do capital mínimo ou do patrimônio 

líquido. 

Neste Artigo ainda, no seu inciso III, a lei permite a exigência de garantia para licitar, nas 

mesmas modalidades previstas no caput e §1° do Artigo 56 desta mesma lei, limitada a 1% 

(um por cento) do valor estimado da contratação. 

Por fim, o Artigo 56 estabelece que, caso previsto no EDITAL, o Contrato poderá exigir a 

prestação de garantia de execução contratual no valor máximo de 5% (cinco por cento) do 

valor estimado da contratação.  

Como visto, são vários os dispositivos legais que se referem ao valor estimado da 

contratação para a fixação de limites a constar do EDITAL. 

Considerando tal previsão legal e a necessidade do estabelecimento destes parâmetros na 

futura licitação de Concessão do Serviço de Transporte Público de Passageiros - STPP do 

município do Rio Grande, foi gerado este documento o qual apresenta as análises e 

justificativas da adoção do valor estimado do Contrato de Concessão. 

Antes de tudo, porém, é necessário atentar-se para a diferença existente entre a natureza dos 

contratos abrangidos pela Lei 8.666/96, onde tipicamente não há o desembolso de valores 

públicos no pagamento do fornecimento de bens, no pagamento de serviços ou de obras e a 

natureza dos contratos de concessão, onde há tal desembolso, sendo a remuneração do 

concessionário obtido pela exploração do serviço concedido. 

E, assim, se observam nos Editais de Concessão do serviço de transporte coletivo diferentes 

métodos de obtenção do valor estimado para este tipo de contrato. 

 

2. Método do Valor Estimado 

Para o presente processo licitatório elegemos o método do valor estimado com base na 

expectativa de arrecadação ao longo do prazo da concessão por ser uma fórmula simples. Por 

este método, calcula-se a receita estimada no prazo da concessão com base no tempo de 

duração do contrato, na quantidade de passageiros equivalentes ao pagamento integral da 

tarifa, e no valor da tarifa básica. 



 
 

 

 

               Secretaria de Município de Mobilidade, Acessibilidade e Segurança - SMMAS 
Av. Major Carlos Pinto, 660 B – Fone/:(53) 3233.7294 

Cidade Nova – CEP 96211-020 – Rio Grande – RS 
BSA                                            Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas! 

 

 

 

Valor estimado com base na expectativa de arrecadação ao longo do prazo da 

concessão de 10 (dez) anos: 

 

 

ANO 

MÉDIA 

MENSAL 

Passageiro 

equivalente  

Tarifa 

BÁSICA 

Arrecadação 

anual R$ 

Prazo do 

contrato 

em anos 

VALOR DO 

CONTRATO 

R$ 

2018 972.829 3,95 46.112.094,60 10 461.120.946,00 

 

 

3. Valor do Contrato 

O Valor do Contrato importa no montante de R$ 461.120.946,00 (quatrocentos e sessenta e 

um milhões cento e vinte mil e novecentos e quarenta e seis reais), a ser considerado para os 

fins do presente EDITAL. 

 
 


